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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 11/2021
Indica uso de Medidor de Temperatura
Documento 01/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: 
a) que estude a possibilidade de inclusão de dispositivo no decreto municipal 178/2020, que dispõe sobre as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo COVID-19, a obrigatoriedade de Bancos, Farmácias, Casas Lotéricas e Free Shops de efetuarem o controle de temperatura no ingresso dos clientes em suas dependências. 
JUSTIFICATIVA
Sabemos que o referido decreto obriga somente Supermercados e Mercados a efetuar controle de temperatura no ingresso dos clientes. Por isso, como medida de prevenção, indicamos que os estabelecimentos acima citados também possam fazer o controle de temperatura de seus clientes, pois o fluxo de pessoas nas dependências desses locais é considerável.
Também solicitamos que seja observado a mesma regra imposta aos supermercados e mercados, onde prevê que no caso da temperatura verificada seja igual ou superior a 37,8 graus, o estabelecimento deve orientar que o cliente acompanhe seus sintomas e busque o serviço de saúde para investigação diagnóstica, proibindo a entrada do mesmo. 
Estamos vivendo o momento mais crítico da Pandemia em nossa cidade, nosso único hospital com quase todos os leitos ocupados, somente no dia de ontem (26/01) tivemos quatro (4) óbitos decorrentes de complicações causadas pela COVID-19. Diversas famílias vivendo o drama de perder um familiar e não poder sequer se despedir. Portanto, solicitamos ao Executivo que estude essa possibilidade. 
Uruguaiana, 28 de janeiro de 2021. 
Ver.ª Zulma Ancinello
Bancada do Republicanos 
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